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Legenda

-SMDA = Saldo Médio Diério das Aplicages no periodo de
equalizacao;

-‘EQL = equalizagdo devida referente ao periodo de equa-
lizacéo;

‘EQA = equalizacdo devida atualizada até o dia do paga-
mento;

-n = nimero de dias corridos do periodo de equalizag&o;

‘TMS = Taxa Média Selic do periodo de equalizagdo, na
forma unitérig;

‘TMS* = Taxa Média Selic do periodo de atualizagdo, na
forma unitéria

PORTARIA Ne° 271, DE 30 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuicdes que Ihe foram conferidas pelo art. 87, parégrafo Unico,
inciso 11, da Congtituicdo, e pelo art. 5° da Lei n° 8.427, de 27 de
maio de 1992, resolve:

Art. 1° Observados os limites e as demais condicOes desta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalizagcdo de encargos
financeiros sobre os saldos médios dos financiamentos rurais con-
cedidos pelo Banco Cooperativo Sicredi SA. - BANSICREDI SA.,
COM recursos proprios.

§ 1° Os saldos médios de que trata o caput deste artigo néo
poderdo exceder a R$200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais),
quando destinados a0 Custeio e Comercializagdo (Empréstimos do
Governo Federal - EGF) no ambito do Programa de Geracdo de
Emprego e Renda - PROGER.

§ 2° Incluem-se nos limites mencionados no § 1° os saldos
médios equalizaveis de operages contratadas em periodos anteriores
e cujos vencimentos iniciais tenham sido prorrogados com base em

§ 3° As operagOes de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisdo do Governo Federd,
somente serdo equalizadas se observadas as disposi¢cdes da Lei de
Diretrizes Orgamentérias de cada ano.

Art. 2° Para os fins de que trata esta Portaria, seréo con-
siderados, até a data do seu vencimento, desde que concedidos com
observancia das normas, limites e demais parametros especificos de-
finidos pelo Conselho Monetério Nacional, os financiamentos de cus-
teio pecuédrio contratados a partir de 1° de julho de 2002 com ven-
cimento fixado para até 30 de novembro de 2003, bem como os
financiamentos de custeio agricola e de comercializagdo contratados a
partir de 1° de julho de 2002 até 30 de junho de 2003, a taxa efetiva
de juros de 8,75% a.a.(oito inteiros e setenta e cinco centésimos por
cento ao ano).

Art. 3° O valor das equalizagdes ficara limitado ao dife-
rencia de taxas entre o custo de captagdo de recursos - acrescido dos
custos administrativos e tributérios - e os encargos cobrados do to-
mador final do crédito.

Art. 4° Para efeito dos pagamentos a serem efetuados pelo
Tesouro Nacional, deverdo ser informados pelo Banco Cooperativo
Sicredi S.A. & Secretaria do Tesouro Nacional - STN, até o vigésmo
dia do més subsegiiente, os valores das equalizagBes devidas e o0s
Saldos Médios Di&rios das Aplicagbes (SMDA) relativos as ope-
racoes a0 amparo desta Portaria, verificados em cada més de uti-
lizag8o dos limites, acompanhados das correspondentes planilhas de
célculo, bem como de declaragdo quanto a boa e regular aplicagéo
dos recursos na finalidade a que se destinam.

§ 1° O vaor das equalizagbes devidas no dia primeiro de
cada més, relativo a0 més anterior, serd atualizado até a data do
efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2° O valor das equdizagBes e de suas respectivas atua

Art. 5° A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulagéo
com o Banco Central do Brasil, definird os procedimentos a serem
adotados a fim de atender as exigéncias dos controles interno e
externo relacionados com a boa e regular aplicacdo dos recursos a
que se refere esta Portaria, inclusive no qge diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalizagéo ;JOI’ parte do Banco Central do Brasil,
cggfzorme previsto no art. 7° da Lel n° 8.427, de 27 de maio de

de 2002 Art. 6° Fica revogada a Portaria MF n° 230, de 17 de julho
e .
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicag&o.
PEDRO SAMPAIO MALAN
ANEXO

METODOLOGIA DE CALCULO )

a) Célculo da equalizacdo no primeiro dia do més, relativo as
operacdes de Custeio e Comercializagio éEmpréstl mos do Governo
Federal - EGF) no &mbito do Programa de Geragdo de Emprego e
Renda - PROGER, verificadas no més anterior:

SMDA x [(1+ (0,8 x TMS)) x (1,0185)W30 -

EQL =
(1,0875)"’3%

? dculo da equaizacdo atualizada:

QA = EQL x (1+ (0,8 x TMS*))
Legenda: o .
~ ‘SMDA = Sdldo Médio Diério das Aplicages no periodo de

equalizagao, ) _
i 28 ‘EQL = equalizacdo devida referente ao periodo de equa-
izag8o;

‘EQA = equalizagdpo devida atudizada até o dia do paga-
mento;

‘n = niimero de dias corridos do periodo de equalizaco;

‘TMS = Taxa Média Selic do periodo de equalizagdo, na
forma unitéria; i ] )

‘TMS* = Taxa Média Selic do periodo de atualizagdo, na
forma unitéria

decisdo do Governo Federal. lizagBes seré obtido conforme metodologia anexa. (Of. El. n° 316)
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL Niimero Nota Fiscal Numérico 6 | 39-44 | Obrigatério
5 Numero da Série da Nota Fiscal Numérico 1 45 - 45 Opcional

INSTRUCAO NORMATIVA N° 194, DE 29 DE AGOSTO DE 2002 Data de Emissio da Nota Fiscal Numérico 8 46 - 53 Obrigatério

(AAAAMMDD)
AeFrova 0 programa gerador da Declaragdo Especial de InformacOes Fiscais Data de Saida/Entrada Numérico 8 | 54-61 | Obrigatdrio

relativas & tributacdo de cigarros (DIF-Cigarros), versdo 2.0, e da outras (AAAAMMDD)
providéncias. Codigo CFOP Numérico 3 | 62-64 | Obrigatrio

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuicgo que Ihe confere o inciso 111 ndicador de recchimento com suspent5o S mouN -Alfaumeico | 1) 85-65 | Obrigadrio
do art. 209 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF n° 259, - X o " —
de 24 de agosto de 2001, e com base no art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, resolve! Indicador de cancelamento da Nota Fiscal S - sm ou N -|Alfanumérico 1 | 66-66 | Obrigatério

Art. 1° Aprovar o programa gerador da Declaracio Especial de Informacdes Fiscais relativas a nép (para nota fiscl
tributacdo de cigarros (DIF-Cigarros), versao 2.0, para uso obr&gatério pelas pessoas juridicas fabricantes emitida) |
dos produtos classificados no codigo 2402.20.00 da Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Indicador Remessa Simbdlica S - sm ou N -|Alfanumérico 1 | 67-67 | Obrigatério
Industridlizados (TIPI). néo

§ 1° A apresentagdo da DIF-Cigarros deverd ser efetuada pelo estabelecimento matriz, que Valor frete Numérico 12 | 68-79 Opcional
consolidara as informages referentes a todos os estabel ecimentos da pessoa juridica, independentemente Valor seguro Numérico 12 | 80-91 Opcional
de ter havido ou n&o apuragéo de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de Contribuicéo para o Valor outras despesas acessdrias NUmérico 12 |o2-103 | Opcional
Programa de Integracéo Social (PIS) ou de Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social Valor total dos produt NUmeri 12 |104-115| Opdiona
(Cofins), bem assim movimentagéo de matérias-primas, selos de controle ou produtos acabados, no més or tota 2o proculos UmErico : paon
de referéncia. Valor total IPI Numérico 12 116 - 127 Opcional

§ 20 O programa podera ser obtido na pagina da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet, Velor total da nota Numérico 12 [128-139| Opciond
no enderego <www.receitafazenda.gov.br>. ) o

Art.2° A DIF-Cigarros devera ser apresentada mensalmente a SRF, até o ultimo dia Util do més Registro tipo "1" - Informagdes de Produtos da Nota Fiscal
sRubse_qUente a0 da ogqrrénaaeldos fat%s gerad%;eﬁ, or |nt§erggéé1|0 da Izrgterna, utilizando-se do programa

eceitanet que esta disponivel no enderego referido no o art. 2°. o oA oatori

Art. 3* A verssé% do programa gerador aprovada por esta Instrucdo Normativa deve ser utilizada Tipo de Registr Campo DO,T."'O N :),"inam Tim P;mf) Obggﬂ%
para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de setembro de 2002. po ce REgIStTo_ Lmerieo : 1gelano. |

Art. 4° A pessoa juridica que deixar de apresentar a DIF-Cigarros nos prazos fixados, ou que CNPJ do Estabelecimento Numeérico 14 | 2-15 | Obrigatrio |
apresenté-la com incorrecoes ou omissdes, estard sujeita as seguintes multas: Decéndio Numérico 7 | 16-22 | Obrigatdrio

I - R$ 5.000,0oe%ci nco mil reais) por més-calendario, no caso de falta de entrega da declaragdo (AAAAMMD)
ou de entrega apés 0 prazo; Indicador de Nota Fiscal Recebida ou Nota Fiscal Emitida "R"  Recebida 1 23-23 Obrigatério

Il - cinco por cento, n&o inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transagdes comercias ou
ou das operagOes financeiras, proprias da pessoa juridica ou de terceiros em relacdo aos quais sgja “E" Emitida
responsavel tributario, no caso de inform omitida, inexata ou incompleta i Indicador de Nota de Entrada ou Nota de Saida “E" entrada ou 1 | 24-24 | Obrigatério

§ 1° A fdlta de apresentacéio da DIF-Cigarros implicara ainda no cancelamento do Registro 'S sida (para nota fiscal
Especia a g}ue esté sujeito cada estabelecimento fabricante de cigarros da pessoa juridica omissa. emitida)

§ 2° Para efeito de aplic?éo das multas previstas neste artigo, seré considerado como termo - fanumeri —
inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaracio, e como CNPUCPF: do Emitente/ Alfanumérico | 14 | 25-38 | Obrigatdrio
_te;mo fina, a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentacdo, da lavratura do auto de z?ﬁ'”a‘azofiﬁi;”‘e = W R
n ra;ﬁo_ umero Nota Fi umerico - rgatorio |

Art. 5° Para a apresentacéo da DIF-Cigarros ficam aprovados os seguintes anexos: Ntimero da Série da Nota Fiscal Numérico 1 |45-45 Opcional

| - Anexo |: Leiaute de Importacéo das Notas Fiscais; Data de Emissio da Nota Fiscal Numérico 8 | 46-53 | Obrigatdrio

Il - Anexo II: Leiaute de Importacéo do Livro Registro de Apuragéo do IPI. AAAAMMDD

Art. 6° Esta Instruggo Normativa entra em vigor na data da sua publicacao. Cédigo NCM Numérico 8 | 54-61 | Obrigatério

Cédigo da Marca Comercia (Tamanho 3) Concatenado com o Numérico 4 62 - 65 | Obrigatério se
EVERARDO MACIEL codigo da classe (Tamanho 1) o NCM =
24022000
ANEXO | Coédigo do Produto Alfanumerico | 20 66 - 85 Opcional
Leiaute de Importagdo das Notas Fiscais Cadigo CFOP Numérico | 3 | 86-88 | Opciona
Registro tipO "o - |nf0rma95es Nota Fiscal Descricdo Alfanumerico | 45 | 89 - 133 Opcional
Nome da Unidade de Medida Alfanumerico | 30 |134 - 163 | Obrigatério
Campo | Dominio Formato | Tam | Posicio | obrigatoriedade Fator de Conversio Considerar 3 ca- |Numérico 12 |164 - 175| Obrigatério
Tipo de Registro "0" Numérico 1 1-1 Obrigatério sas decimals
CNPJ do Estabelecimento Numérico 14 | 2-15 Obrigatério |Quantidade Numérico 8 1176 - 183 Obrigatdrio |
Decéndio Numérico 7 16 - 22 Obrigatério Valor unitério Numérico 8 |184-191| Obrigatério
(AAAAMMD) Valor Total Numérico 12 |192 - 203 | Obrigatério
Indicador de Nota Fiscal Recebida ou Nota Fiscal Emitida ["R"  Recebida 1 23-23 Obrigatério |Aliquota Numérico 5 |204 - 208 Opcional
ou Valor do IPI por Unidade Numérico 5 209 - 213 Opcional
"E" Emitida Valor do IPI Numérico 12 |214 - 225 Opcional
Indicador de Nota de Entrada ou Nota de Saida "E" entrada ou 1 24 - 24 Obrigatério Nimero da DI Numérico 10 [226 - 235 Opcional
"S" saida (para nota fiscal (informar so-
emitidg) mente para nota
CNPJYCPF do Emitente/ Destinatério/ Remetente Alfanumérico 14 | 25-38 Obrigatério fiscal emitida) |
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